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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro— Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: O xx (98) 3357-1295 

JANAINA OLIVEIRA PINHEIRO DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE 
DIREITO DUARTE HENRIQUE RIEIRO DE SOUZA, TITULAR DA COMARCA DE 
MATINHA/MA, NA FORMA DA LEI ETC. 

Oficial(a) de Justiça: ELDINA DO NASCIMENTO CUTRIM 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

MANDA ao(à) Sr(a) Oficial(a) de Justiça encarregado(a) do feito, 

ou a quem competir que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos da 

Execução Penal n.° 479/2012, proposta pelo Ministério Público contra 

MAXIMIANO MENDES TAVARES, efetue a intimação de: 

1) MAXIMIANO MENDES TAVARES, vulgo "TICO", residente 

e domiciliado na Rua Raimundo João Trindade, s/n°, Bairro 

Santa Maria dos Meireles - Matinha/MA; 

FINALIDADE: Comparecer, no dia 04 de dezembro de 2012, às 

18:30 horas, na sala de audiências deste Juízo para realização de audiência 

admonitória. 

Dado e passado o presente mandado, nesta cidade de 

Matinha/MA, em 20 de novembro de 2012. Eu, Adenilson Pinheiro Campos, 

Técnico Judiciário, o digitei. 

Jain - Tiveira Pinheiro 
tarla Judicial 

'7L c f)444 4c» o /-n»yi ;L1rQ 
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cri'iMo 

Certifico que em cumprimento ao Mandado de Intimação, e,traí6o dos 
autos da Ação de TEecução Penal nb479/12,  intimei o acusado fMa.imiano fMentíes 
Tavares, que após ouvir a 1Teitura do mandado recebeu a contrafé, exarando sua 
assinatura. Do que cfoufé. 

Matiníia/M)4., 27 de novembro de 2012. 

ficiafa de Justiça 
Mat. 74641 
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Eôtado do .4fa'ganhão 
9'ode4 Judiciárdo 

Cuna*ca de .MalinFia 
Va'a 'Unica 

Registro n". 479/2012 
Autor: Ministério Público Estadual 
Sentenciado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE ADMONITÓRIA 

Aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de 2012 (dois mil e doze), às 18:30 horas, na 
sala de audiência, na Vara Única desta Comarca, aí compareceu o MM. Juiz de Direito, Duarte Henrique Ribeiro 
de Souza, comigo Assessora ao seu cargo, nesta cidade de Matinha, determinou que fosse efetuado o pregão 
para a audiência. Presente o representante do Ministério Público, Dr. Sandro Carvalho Lobato de Carvalho. 
Presente também o acusado, acompanhado do advogado, Dr. Grijalva Rodrigues Pinto Neto, OAB/MA 6150. 

Aberta a audiência, o que foi feito com as formalidades legais, comparecendo o reeducando, 
devidamente acompanhado de seu advogado, considerando que fora condenado a pena privativa de 
liberdade cominada em cinco anos e um mês de reclusão em regime semi-aberto. 

Na sequência, foi concedida a palavras ao representante do Ministério Público, que assim se 
manifestou: MM. Juiz, tendo em vista que não há vagas no regime semi aberto na Penitenciária de Pedrinhas, 
bem como a lotação da Delegacia de Polícia de Matinha e considerando recentes decisões do STF e do STJ que 
determinam que quando não houver vaga no semi aberto é direito do apenado cumprir pena no regime menos 
gravoso até o surgimento de vaga, o Ministério Público requer seja concedido ao apenado o .Wj2J1í 
provisório até o surgimento de vaga na Penitenciária no regime semi aberto. Em sendo concedido o regime 

?Tvisório, que sejam impostas as condições a seguir: a) recolhimento nos finais de semana na Delegacia 
de Polícia de Matinha a partir das 20:00 horas; b) comprovação de trabalho durante a semana, recolhendo-se 
em residência a partir das 20:00 horas; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem autorização judicial". 

Por fim, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Cuida-se de audiência admonitória 
com a finalidade de se dar início ao cumprimento da pena fixada ao reeducando MAXIMIANO MENDES 
TAVARES, condenado a uma pena de cinco anos e um mês de reclusão em regime semi-aberto. Desta forma, 
considerando que nesta Comarca não existe estabelecimento penal apropriado para o cumprimento de pena 
fixada em regime semi-aberto, havendo uma tendência de flexibilização desse regime, acolho a manifestação 
dO representante do Ministério Público e fixo as seguintes condições para que o reeducando cumpra a pena 
fixada na sentença no regime semi-aberto: 

a) Recolhimento às sextas-feiras e nos finais de semana na Delegacia local, devendo 
entrar ate às 20:00 horas da sexta-feira e sair às 06:00 horas da manhã da segunda-feira; 

b) Proibição de ausentar-se da Comarca' m que irá cumprir a pena sem prévia 
autorização da autoridade judiciária copetente, devendo manter atualizado nos 
autos seu endereço residencial. 	/ 

Fixo a presente data como marco iniciqi pra efeitos de novos benefícios oriundos da 
execução. 

Decisão publicada em audiência. Registr-
De todos os atos desta audiência ficam os,4 

Nada mais havendo para con 
depois de lido e achado conforme, vai por 
subscrevo. 	 1 

devidamente intimados. 

o MM. Juiz que lavrasse o presente termo que, 
ente assinado. Eu, ............... Assessora Judicial, 

O DE SOUZA 
Juiz 	 a de Matinha 

SANDRO CARVALHO LOBATO DE CARVALHO 
Prom1for de Justiça 

Parte:  



IRMQQLJJJN1AQA 
Nesta data, faço juntada aoeg7s autos, 
o(s) documento(s) de fia. _____________ 
O referido é verdad e dou 

MA 	
fé. 

Matinha/,ib_de 	de_____ 

Secretário(a) Juiqcja Comarca de Matinha/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-00() 

Fone/fax: O xx (98) 3357-1295 
e-mail: varal mat@tjma.jus.br  

Ofício nfO /201 2/SVJ 

Matinha/MA, 11 de dezembro de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Execução de Pena: 479/2012 
Apenado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Encaminhamento de decisão 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Matinha, Dr. Duarte 

Henrique Ribeiro de Souza, encaminho a Vossa Senhoria a decisão referente ao 

cumprimento da pena imposta ao apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES, 

conforme copia em anexo. 

Na oportunidade, encaminho em anexo, lista de frequência do apenado 

que deverá ser encaminhada a este Juízo mensalmente bem como informando se o 

mesmo está cumprindo pena regularmente. 

Atenciosamente, 

anaína veira Pinheiro 
Secretárià\Judicia1f Comarca de Matinha/MA 



que. nesta data, receb%_ eç%do 

Ç)F RO 	 v 

ndaCÀOIO 	
que antes 	

e.  

,,,dadee dou fé.  

- do- 

TERMO  DE JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes 
autos, o(s) documento(s) de Fts.±Q-
O referido é verdade e dou fé. 

Matjnh AJ 6 e 4t e - 

cr  et i a) Judicia 	Coma 	Matinha/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: 0 xx (98) 3357-1295 
e-mail: vara 1_matJtjma.jus.br 

Ofício nQ 1T3 /201 2/SVJ 

Matinha/MA, 11 de dezembro de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Execução de Pena: 479/2012 
Apenado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Encaminhamento de decisão 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Matinha, Dr. Duarte 

Henrique Ribeiro de Souza, encaminho a Vossa Senhoria a decisão referente ao 

cumprimento da pena imposta ao apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES, 

conforme copia em anexo. 

Na oportunidade, encaminho em anexo, lista de frequência do apenado 

que deverá ser encaminhada a este Juízo mensalmente bem como informando se o 

mesmo está cumprindo pena regularmente. 

Atenciosamente, 

Jnaína 
roimarca

ra  Pinheiro 
Secretára"Judicial 	de Matinha/MA 

0 
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CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, entreguei o Ofício no. 1708/2012-

SVJ, Referente à Execução Penal n°. 479/12, destinado ao Delegado de 

Polícia desta cidade, ao Escrivão, MERVAL JUNIOR, para que desse fiel 

cumprimento, tendo o mesmo recebido à contrafé e exarado sua assinatura 

a título de recibo. Do que dou fé. 

Matinha/MA, 18 de Dezembro de 2012. 

ARILSON 
le Justiça 
074666 





9 
CALCULADORA DE PENAS 

Versão 2.1 

Pena total: 	5 anos, 22 dias 

Início do cumprimento: 04/12/2012 
Tempo total de interrupção: O a, O m, O d 
Total de dias remidos*:  O 

Término do cumprimento: 25/12/2017 

1/6 	= 	O a, 10 m, 	3d (06/10/2013) 
1/5 	= 	la, 	Om, 	4d (07/12/2013) 
1/4 	= 	1 a, 	3 m, 	5 d (08/03/20 14) 
1/3 	= 	1 a, 	8 m, 	7 d (10/08/2014) 
1/2 	= 	2a, 	6m,11d (14/06/2015) 
2/3 	= 	3 a, 	4 m, 14 d (17/04/2016) 
* dias remidos retirados da pena antes do cálculo das frações. 



IS IAI)O 1)0 MARANhIÃO 
PODER .R I)ICIÀRI() 

JUÍZO DE I)IRF] 10 DA (OMAR(A DE MA LNIIA 
Rua I)i. AIuu Matos. s/n Centro Matinha/MA CEP:  65.218-000  

Fone/lix: O xx (9) 1357-1295 

Ofício n_/201 3/SVJ 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referencia: 
Execução Penal n°479/2012 
Apenado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Requisição de lista de freqüência 

Senhor Delegado, 

Matinha/MA, 07 de março de 2013. 

De ordem do MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Matinha/MA, 

Duarte Henrique Ribeiro de Souza, sirvo-me do presente para requisitar a Vossa 

Senhoria, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, que encaminhe a este Juízo lista de 

freqüência do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES. 

Atenciosamente. 	 A 

Secretái 
nheiro 
de Matinha/MA 



ÇERMO DE RECEBIMENTO DE MANDADOIOCtO 

DECLARO que nesta data recebL2 vias do 

Mandado/O'° que antes 
se vê. O eferido é r  

verdade e dou fé 

Matiflha/MA' 	
de 	de-1-3  

TERMO DE JUNTADA 
Nesta data, faço Juntada aos presentes 
autos, o(s) documento(s) de Fls. 0' 4-6S 
O referido é verdade e dou fé. 

Matinh/W,_43 Lie Q 	de 2O1 

ecr(árfoÍa) Judjptl da Cmiptca de Matinha/MA 
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ISlÁI)() 1)0 MARANhIÃO 
PODI1(.1UI)ICIÁRI() 

fiji/O DE I)IRll lo DA (OMAR(A DE MÁ 1 INIIA 
Rua 1 )r. Afonso Malos. sul ( curo Matinha/MA ('1 P : 65.2 1 -h( 1) 

Fone/hix: O xx (98) 357-1295 

Ofício n 1 	/2013/SVJ 

Matinha/MA, 07 de mar 
A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referencia: 
Execução Penal n'479/2012 
Apenado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Requisição de lista de freqüência 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de r 

Duarte Henrique Ribeiro de Souza, sirvo-me do presente para requi&t 

Senhoria, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, que encaminhe a este J1 

freqüência do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES. 

Atenciosamente, 

Jar\aínaDtivraPfnheiro 
Secretária Ju&cial dactrnarca de Matinha/MA 



cçEqTIqo 

Certfïco que, nesta data, fiz entrega do Oficio n0189/13ST)J, e.vtraí4To 

dTos)4utos La J4 çõo de Execução ÇPenatnb479/12,  na De(egacia de ÇPolTícia  Lesta cidade, 
na pessoa do Agente Paulo Emi(io 'T)e(ozo, que receôeu a contrafé, earanLo sua 
assinatura. Do que Loufé. 

fMatinlia/fM14., 13 de março Le 2013. 

T&Crna èZiirn 
qflcida ife .7 

!Mat. 74641 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MATINHA 

Rua Dr, Afonso Matos. s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 
Fone/fax. (98) 3357-1295 

Ofício nQ 503/2013/SVJ 

Matinha/MA, 02 de abril de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Ação Penal: 479/2012 
Apenado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Reiteração de informações - oficio n0189/2013/SVJ 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Matinha/MA, Dr. Duarte 

Henrique Ribeiro de Souza, sirvo-me do presente para reiterar o teor do oficio 

n°189/2013/SVJ datado de 07.03.2013 recebido pelo AGENTE Paulo Emílio Veloso a 

fim de encaminhe a este Juízo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a lista de 

freqüência do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES. 

Atenciosamente, 

?/Ja (n IiveIia'nh4iro 
Secretária J( icial da Comarcáde,M 



.rAQQf 

DECLARO que nesta data, recebi
, 	—" do 

Mandado/Ofício que ares se v O referido é 

verdade e dou fé. 

de Justica 

TERMO DEJUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos, 
o(s) documento(s) de fIs.f -  
O referido é verdade e dou fé. 

Matinha 

e r Ju4~.a Co 	de MatinhaILMA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: (98) 3357-1295 

Ofício nQ 503/20 1 3/SVJ 

Matinha/MA, 02 de abril de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Ação Penal: 479/2012 
Apenado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Reiteração de informações - oficio n°189/2013/SVJ 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Matinha/MA, Dr. Duarte 

Henrique Ribeiro de Souza, sirvo-me do presente para reiterar o teor do oficio 

n°189/2013/SVJ datado de 07.03.2013 recebido pelo AGENTE Paulo Emílio Veloso a 

fim de encaminhe a este Juízo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a lista de 

freqüência do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES. 

à 	011,  ira Pinheiro 
SecretriVJudicial da Comarca de Matinha/MA 

3 

/ 

ri 



CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, fiz entrega do 
Oficio n°503/13-SVJ, extraído dos Autos da Ação 
Penal n°479/12, na Delegacia de Polícia desta 
cidade, na pessoa do Agente de Polícia Sergio 
Roberto Meneses, que recebeu a contrafé, exarando 
sua assinatura. Do que dou fé. 

Matinha/MA,, 04 de abril de 2013. 

Eldimw\íascimento 	rim 
Oficiaht de Justiça 

MaL74(41 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: (98) 3357-1295 

Ofício ng 537/2013/SVJ 

Matinha/MA, 09 de maio de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Ação Penal: 479/2012 
Acusado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Reiteração de informações - oficio n°1 891201 3/SVJ 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Matinha/MA, Dr. Duarte 

Henrique Ribeiro de Souza, sirvo-me do presente para reiterar o teor do oficio 

n0189/2013/SVJ datado de 07.03.2013 recebido pelo PC PAULO EMILIO a fim de que 

encaminhe a este Juízo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a lista de freqüência 

do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES. 

Atenciosamente, 

Secretária 
ei ro 
e Matinha/MA 



TERMO DE RECEBIMENTO DE MANDADOR.FICIO 

DECLARO que, nesta data, recebi_ô,2vias do 
Mandado/Ofício que antes se vê. O referido é 
verdade e dou fé. 

Matinha/MA, Ái de 0,5 
de ) . 

'?ficIaI(a) de Justiça 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos presentes autos, 
o(s) documento(s) de fis.O-  
O referido é verdade e dou fé. 

_.1 

Í71t*1I a) Juií da Cc7de Matinha/MA 



,kecebi Hoje. 

POLICIA CIVIL 	petição 	)' Of 

DELEGACIA GERAL 	\ festaçãodo MP 
SUPERINTENDENCIA DE POLICIA CIVIL )() lNTEF4naS 

6. DELEGACIA REGIONAL - VIzNentos. 
DELEGACIA DE POLICIA DE MATÍNHA 

-- 	lia Ji 	RiIi,iiiiar \i,ha $ ii 	Ia 	\ia o \laiuilia \i \ 

e 

Oficio n.` 090/2013 DPCM 

Matinha/MA. 13 Maio de 2013. 

Assunto: Resposta ao ofício n°. 537/201 3/SVJ. 

Excelentíssimo .Iuiz. 

De ordem do senhor Delegado de Polícia Civil desta cidade. Dr. Arthur José 

Benazzi, ciii resposta ao oficio n°. 537i201 '),SV.I, datado de 09.05.2013. encaminhamos a Vossa 

Excelência a lista de frequência do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES. 

Respeitosamente. 

M E R 	

1 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor 

DUARTE HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA 

M.M. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MA1'INHA 

M AT IN H A /M A. 





ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: (98) 3351-1295 

Réu: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Local de Cumprimento da Pena: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE MATINHA. 

LISTA DE FREQÜÊNCIA 

ASSINATURA SAIDA ASSINATURA  

- 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MATINHA 

Ruci Dr Aforiso Matos s/n (outro – MauijilOMA - CEP: ((5 18 000 
00 fa (98) 33Ï' 205 

Réu: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Local de Cumprimento da Pena: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE MATINHA, 

LISTA DE FREQÜÊNCIA 

DATA ENTRADA 	ASSINATURA SAÍDA T  ASSINATURA 
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___ • 	 ........____ 



TERMO DE JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos, 
o(s) documento(s) de fis. 433t4 
O referido é verdade e dou fé. 

Matnhafr4 . 	de  

Iuq9izÍc1Co7(de Matinha'MA 

90 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: (98) 3357-1295 

Ofício flQ  537/2013/SVJ 

Matinha/MA, 09 de maio de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Ação Penal: 479/2012 
Acusado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Reiteração de informações - oficio n°189/2013/SVJ 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Matinha/MA, Dr. Duarte 

Henrique Ribeiro de Souza, sirvo-me do presente para reiterar o teor do oficio 

n°189/2013/SVJ datado de 07.03.2013 recebido pelo PC PAULO EMILIO a fim de que 

encaminhe a este Juízo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a lista de freqüência 

do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES. 

Atenciosamente, 

) 

J naina O v ira Pinheiro  
Secretária J dicial d 	marca de Matinha/MA 





CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, fiz entrega do Oficio 
n0537/13-SVJ, extraído dos Autos da Ação dee Execução 
Penal n0479/12, na Delegacia de Polícia desta cidade, na 
pessoa de Sergio Paulo Emilio Veloso - Agente de Polícia, 
que recebeu a contrafé, exarando sua assinatura. Do que 
dou fé. 

Matinha/MA., 10 de maio de 2013. 

aVÓ  
Oficiala de Justiça 

Mat.74641 



NOTIFIQUE-SE o Ministério Público.  

Diligencie-se. 

Matinha/MA, 23 de se 

DU 
JI  

le 2013. 

EIRODESOUZA 
irca de Mafinha 

Registro n° Ll11 I30I' 
Execução Penal 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Com a finalidade fiscalizar o cumprimento das condições 
estabelecidas para o apenado. DESIGNO Aud,jência de Justificação para o dia 30 
de outubro de 2013 às O : hQ horas, no loçdi de costume. 

INTIMEM-SE. 

II 

J 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: O xx (98) 3357-1295 

JANÁJNA OLIVEIRA PINHEIRO DE ORDEM DO EXCELENTISSIMO 
SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHAIMA, Dr. DUARTE 
HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA NA FORMA DA LEI ETC.  

Oficial(a) de Justiça: ELDINA DO NASCIMENTO CUTRIM 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

MANDA ao(à) Sr(a) Oficial(a) de Justiça encarregado(a) do feito, 

ou a quem competir que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos da 

Execução de Pena n.° 479/2012, efetue a intimação de: 

1) MAXIMIANO MENDES TAVARES, residente e 

domiciliado à Rua Raimundo João Trindade, s/n°, Santa Maria dos Meireles - 

Matinha/MA. 

FINALIDADE: Comparecer, no dia 30 de outubro de 2013, às 

09:40 horas, na sala de audiências deste Juízo para realização de audiência 

de justificação relativa ao feito. 

Dado e passado o presente mandado, nesta cidade de 

Matinha/MA, em 01 de outubro de 2013. Eu, Janaina Oliveira Pinheiro, 

Secretária Judicial, o digitei. 

Jan ai 	4vtra Pinheiro 

a Judicial 



do 

o que, ne 

mani 	dou  té 	de 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, faço juntada aos presentes autos, 

	

o(s) documento(s) de fls. 	- 
O referido é verdade e dou fé. 

Matinha7, 	e 

ec4audiciaI 	marca 	tinha/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: O xx (98) 3357-1295 

JANAINA OLIVEIRA PINHEIRO DE ORDEM DO EXCELENTISSIMO 
SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHA/MA, Dr. DUARTE 
HENRIQUERIBEIRO DE SOUZA NA FORMA DA LEI ETC.  

Oficial(a) de Justiça: ELDINA DO NASCIMENTO CUTRIM 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

MANDA ao(à) Sr(a) Oficial(a) de Justiça encarregado(a) do feito, 

ou a quem competir que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos da 

Execução de Pena n.° 479/2012, efetue a intimação de: 

1) MAXIMIANO MENDES TAVARES, residente e 

domiciliado à Rua Raimundo João Trindade, sin°, Santa Maria dos Meireles - 

Matinha/MA. 

FINALIDADE: Comparecer, no dia 30 de outubro de 2013, às 

09:40 horas, na sala de audiências deste Juízo para realização de audiência 

de justificação relativa ao feito. 

Dado e passado o presente mandado, nesta cidade de 

Matinha/MA, em 01 de outubro de 2013. Eu, Janaina Oliveira Pinheiro, 

Secretária Judicial, o digitei. 

1 

Jan 

ftc 	4 /1 a kv7 &i'M 	Li 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZ )E DIREITO [)A COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afoi Matos, sin - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: o xx (98) 3357-1295 

CERTIDÃO 

Certifico que em cumprimento ao 
Mandado te Intimação, extraído dos autos da Ação 
de Execu ão Penal n°479/12, intimei o acusado 
Maximia o Mendes Tavares, que após ouvir a 
leitura do tiandado, recebeu a contrafé exarando sua 
assinatura Do que dou fé. 

Ma nhaJMA., 25 de outubro de 2013. 

1dina dU kas)c lIán 
Oficiala de Justiça 

Mat.7464 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MATINHA 
Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: (98) 3357-1295 

Ofício n2  1320/2013/SVJ 

Matinha/MA, 01 de novembro de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Ação Penal n° 479/2012 
Acusado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Encaminhamento de Ata de Audiência para Ciência e Fiscalização 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Matinha/MA, Dr. 

Duarte Henrique Ribeiro Souza, encaminho a Vossa Senhoria a cópia da ata de 

Audiência referente à Ação Penal em epígrafe, para ciência e fiscalização das medidas 

oras fixadas. 

Atenciosamente, 

Janaíka Oli=
ca
Pinheiro 

Secretária JudicaI da 	de Matinha/MA 



TrO D RE1 	EMAt4DADOIOICIO 

DECLARO que, nesta data, receb" L—vias do 
Mandado/Ofício que 	es se v. O referido é 
verdade e dou fé. 

Mattnta/MA, 06 de / j. deÁ i 

Çficia) de Justiça 

1 
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&'omrrrcdde OWalmAT 

Cvara 7Lrna' 

Execução Penal n°479-23/2012 (479/2012) 

Reeducando: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2013 (dois mil e treze), às 09:40 horas, na 
sala de audiência, aí compareceu o MM. Juiz de Direito, Dr. Duarte Henrique Ribeiro de Souza, comigo 
Técnico Judiciário ao seu cargo, nesta cidade de Matinha/MA, determinou que fosse efetuado o pregão 
para a audiência Admonitória. Presente o representante do Ministério Público, Dr. Sandro Carvalho Lobato 
de Carvalho, bem como o reeducando, desacompanhado de advogado. 

Aberta a audiência, constatou-se que o reeducando fora condenado a pena de 5 anos e 
1 mês de reclusão em regime semi-aberto e 12 dias-multa, pela prática do crime do art. 129, § ] III, do CP 
c/c art. 14, da Lei 10.826/2003. 

• Na sequência foi concedida a palavra ao representante do Ministério Público, que assim se 
manifestou: "MM. Juiz, em audiência admonitória realizada em 04 de dezembro de 2012 foi concedida ao 
apenado o benefício de cumprir a pena em regime domiciliar, apenas com a obrigação de recolher-se à 
Delegacia de Polícia nos finais de semana, fls. 58. No entanto, devido a recentes decisões deste juízo, na 
esteira da jurisprudência do STF e STJ, diversos apenados tem sido beneficiados com o regime domiciliar 
apenas com a obrigação de comparecer em juízo para justificar suas atividades, sem necessidade de 
recolhimento à Delegacia de Polícia. Dessa forma, por questão de isonomia, a condição de recolhimento 
do apenado à Delegacia aos finais de semana não deve ser mantida. Assim, o Ministério Público requer 
que o apenado cumpra o restante de sua pena em regime aberto domiciliar até a existência de vaga no 
semi-aberto, mantendo-se as condições impostas às fls. 58, substituindo-se a necessidade de recolhimento 
à Delegacia nos finais de semana pela permanência em sua própria residência durante o repouso noturno, 
inclusive nos dias de folga, feriados e finais de semana, a partir das 22:00 h, salvo se estiver trabalhando à 
noite." 

Por fim, foi proferida a seguinte DECISÃO: "Vistos etc. Cuida-se de Execução Criminal de 
tramita em desfavor do apenado MAXIMIANO MENDES TAVARES, qualificado nos autos. O Ministério Público 
pugnou pela fixação de regime domiciliar. É o relatório. DECIDO.Emerge cristalino que o reeducando fora 
condenado a pena de 5 anos e 1 mês de reclusão em regime semi-aberto e 12 dias-multa, pela prática do 
crime do art. 129, § 10, III, do CP c/c art. 14, da Lei 10.826/2003.0 regime fixado foi o semi aberto para 
cumprimento da pena então, fixada. Neste contexto, o réu deve cumprir o restante de sua reprimenda em 
regime domiciliar. Isto porque não foi possível sua transferência para o Complexo Penitenciário de 

S 	
Pedrinhas, em São Luís, local apropriado no Estado do Maranhão para cumprimento de pena em Regime 
Fechado ou semi aberto. Desta forma, considerando a atual jurisprudência do STF, DEFIRO o pleito do 
representante do Ministério Público e DETERMINO que o reeducando cumpra o restante de sua reprimenda 
em regime domiciliar, observando as seguintes condições: a) Recolhimento domiciliar, inclusive no período 
noturno, a partir das 22:00 horas, salvo necessidade justificada; b) Saída para o trabalho a partir das 06 
horas e retorno até às 22 horas, permanecendo em local apropriado (LEP, art. 93) durante o repouso e nos 
dias de saídas temporárias, salvo autorização deste Juízo; c) Comparecer, mensalmente, a este Juízo para 
informar sobre as suas atividades; d) Não sair da Comarca sem p,yia autorização judicial; e) Não mudar 
de residência ou local de trabalho sem autorização prév' db Juízo. Em seguida, ficou ciente o 
admoestado das consequências do não cumprimento do ora,fxado, o que poderá acarretar a revogação 
deste benefício, com o retorno para o regime de pena mais gravoso. 

OFICIE-SE à Autoridade Policial informando acerca das condições ora especificadas, 
visando a fiscalização das mesmas. 	 ,, 

À Secretaria Judicial para as providênofa/cq6íveis. 
De todos os atos desta audiência fica/rhs esentes devidamente intimados. 

Nada mais havendo, para constar, ter' inou o MM. Juiz que lavrasse o presente termo 
que, depois de lido e achado conforme, vai por to s 	vidamente assinado. Eu, .......... Técnico Judiciário 
Judicial, o digitei. 

DUART ENRIQU RlBIO DE SOUZA 
Juiz de ireito da o r de Matinha 

., SANDRO CARVAL 	ATO DE CARVALHO 
ord Promot 	Justiça 

4/y14GvV1 



TERMO DE JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes 
autos, o(s) documento(s) de Fts.8f-ti". 
O referido é verdade e dou fé. 

Matinha/MA, /4çtp,,154'  

rg 
~ ~cm~M c' i a~~or~a 

e" 

inha/MA- 
/ 11/ j •/. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MATINHA 

Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 
Fone/fax: (98) 3357-1295 

Ofício n2  1320/2013/SVJ 

Matinha/MA, 01 de novembro de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Matinha/MA 
65.218-000 - Matinha - MA. 

Referência: 
Ação Penal n° 479/2012 
Acusado: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Assunto: Encaminhamento de Ata de Audiência para Ciência e Fiscalização 

Senhor Delegado, 

De ordem do MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Matinha/MA, Dr. 

Duarte Henrique Ribeiro Souza, encaminho a Vossa Senhoria a cópia da ata de 

Audiência referente à Ação Penal em epígrafe, para ciência e fiscalização das medidas 

oras fixadas. 

Atenciosamente, 

Jaiaína Olfrfra Pinheiro 
Secretária JdiciaI cjó'Comarca de Matinha/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATINI-IA 
Rua Dr. Afonso Matos. s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: O xx (98) 3357-1295 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, fiz entrega do 

P 	Oficio n°1320/13-SVJ, extraído dos Autos da Ação de 
Execução Penal n°479/12, na Delegacia de Polícia 
desta cidade, na pessoa do Escrivão Merval Dias 
Júnior, que recebeu a contrafé, exarando sua 
assinatura. Do que dou fé. 

MatinhalMA., 05 de novembro de 2013. 

E1dii d oNásciment'Cutrim 
Oficiala de Justiça 

Mat.74641 

o 





Documento sem título 
	

Página 1 de 1 

N APRESENTAÇÃO 
VALIDAÇÃO: 
DATA: 
REGIONAL 

NOME: 

NOME DA MÃE: 
NOME DO PAI: 
N° PROCESSO: 
REGIME/BENEFÍCIO: 
PERIODICIDADE: 
PRÓXIMA 
APRESENTAÇÃO: 

ç 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DE MA11NHA 
SISTEMA DE APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DE APENADOS 

COMPROVANTE DE APRESENTAÇÃO 

172749344 
8676935 
30/10/2017 09:29 

MAXIMIANO MENDES TAVARES 

AVENTINA MENDES TAVARES 
JULIAO TAVARES 
4792012 
ABERTO 
MENSAL 

De 30/11/17 a 05/12/17 

BAIRRO 

IDADE: 68 
ANOS 

VULGO: TICO 

MATINHA, 30 de Outubro de 2017 

Apresentação registrada mediante verificação biométnca por MAXIMIANO MENDES TAVARES CPF: 40480933391 

r urirnr Voltar 

http://servicos.tjma.jus.br:  81 /convictus/documentos/comprovante.php?int_apresentaca... 30/10/2017 



Documento sem título 
	

Página 1 de 1 

N APRESENTAÇÃO 
VALIDAÇÃO: 
DATA: 
REGIONAL 

NOME: 

NOME DA MÃE: 
NOME DO PAI: 
N° PROCESSO: 
REGIME/BENEFÍCIO: 
PERIODICIDADE: 
PRÓXIMA 
APRESENTAÇÃO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DE MA11NHA 
SISTEMA DE APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DE APENADOS 

COMPROVANTE DE APRESENTAÇÃO 

172749347 
E51A560 
31/01/2018 08:47 

MAXIMIANO MENDES TAVARES 

AVENTINA MENDES TAVARES 
JULIAO TAVARES 
4792012 
ABERTO 
MENSAL 

De 28/02/18 a 05/03/18 

BAIRRO 

IDADE: 68 
ANOS 

VULGO: TICO 

MATINHA, 31 de Janeiro de 2018 

Apresentação registrada mediante verificação biométrica por MAXIMIANO MENDES TAVARES CPF: 40480933391 

ftppn1ir Voltai 

http: //servicos. tj ma.j us. br: 81 /convictus/documentos/comprovante.php?int_apresentaca... 31/01/2018 
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Documento sem título 	 Página 1 de 1 

N APRESENTAÇÃO 
VALIDAÇÃO: 
DATA: 
REGIONAL 

NOME: 

NOME DA MÃE: 
NOME DO PAI: 
N° PROCESSO: 
REGIME/BENEFÍCIO: 
PERIODICIDADE: 
PRÓXIMA 
APRESENTAÇÃO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA DE MATINHA 
SISTEMA DE APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DE APENADOS 

COMPROVANTE DE APRESENTAÇÃO 

172749353 
EF6FCA9 
31/07,2018 10:51 

MAXIMIANO MENDES TAVARES 

AVENTINA MENDES TAVARES 
JULIAO TAVARES 
4792012 
ABERTO 
MENSAL 

De 31/08/18 a 05/09/18 

Ii- I-1-T  • lklI% 

IDADE: 69 ANOS 
VULGO: TICO 

MATINHA, 31 de Julho de 2018 

Apresentação registrada mediante verificação biométnca por MAXIMIANO MENDES TAVARES CPF: 40480933391 

http ://servicos.tj ma.j us.br:  81 /convictus/documentos/comprovante.php?int_apresentaca... 31/07/2018 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE MATINHA 

Rua Dr. Afonso Matos. s/n°, Centro - Matinha/MA - CEP: 65218-000 
Fone/fax: O xx (98) 3357-1295 

Réu: MAXIMIANO MENDES TAVARES 
Obs. Réu comparecendo em Juízo 

LISTA DE FREQUENCIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MATINHA 

Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 

Fone/fax: (98) 3357-1295 

Réu: MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Local de Cumprimento da Pena: FORUM DA COMARCA DE MATINHA. 

LISTA DE FREQÜÊNCIA 

DATA ASSINATURA 

y7 
JUSTIFICATIVA (ATIVIDADES) 

o. lo.1, qY?ou; rv1 Oy 	LL'Y'i 

3&tLÀ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODERJU )ICIÁRIO - 	 Data Emissão: 15/07/2019 
SISTEMA )E APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DE APENADOS 	 Usuário: 	ISABEL CRISTINA TRINDADE DUARTE 

SISTEMA DE APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA DE APENADOS 

Nome: 	 MAXIMIANO MENDES TAVARES 

Processo: 4792012 

Tipo de pena / Medida: PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Modalidade: ABERTO 

Frequência: MENSAL 

Local de apr sentação: VARA ÚNICA DE MATINHA 

Início da apr sentação: 30/10/2017 

Previsão de trmino: 30/11/2018 

Observação: 

Data Prmista )ata Apresentaçã Forma da Apresentação Observação 
30/10/ 017 30/10/2017 09:29 ELETRÔNICA  
30/11/ 017 30/11/2017 08:41 ELETRÔNICA  
31/12/: 017 02/01/2018 08:26 ELETRÔNICA  
31/01/', 018 31/01/2018 08:47 ELETRÔNICA  

20  "2 	"18 ulv / v '6 	201° 0000 v /v/ MANUAL 

APENADO COMPARECEU NESTA DATA EM 
VIRTUDE DO DIA DA BATIDA A CADA DIA 
30 E ELE NÃO LEMBRO QUE FEVEREIRO 

NÃO TEM DIA 30 
31/03/: 018 02/04/2018 08:52 ELETRÔNICA  
30/04/: 018 02/05/2018 08:29 ELETRÔNICA  
31/05/: i51 04/06/2018 09:14 ELETRÔNICA  
30/06/: 018 03/07/2018 15:18 ELETRÔNICA  
31/07/: 018 31/07/2018 10:51 ELETRÔNICA  
31/08/ 018 31108/2018 08:38 ELETRÔNICA  
30/09/: i51 01/10/2018 08:15 ELETRÔNICA  
31/10/: 018 31/10/2018 08:23 ELETRÔNICA  
301111', 018 03/12/2018 08:18 ELETRÔNICA  

Total: 14 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATINHA 

Rua Dr. Afonso Matos, s/n - Centro - Matinha/MA - CEP: 65.218-000 
Fone/fax: O xx (98) 3357-1295 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o apenado MAXIMIIANO MENDES TAVARES 

CL mpriu toda sua pena, conforme fls.86/88. O referido é verdade e dou fé. 

Matinha/MA, 15 de julho de 2019. 

Isabel Crot i, indade Duarte 
Secretára! - Substituta 

ATO ORDINATÓRIO 

Pelo presente e, em cumprimento ao art. 2°, do 
Provimento n° 01/2007, art. 30, da Corregedoria Geral da Justiça, bem 
como os arts. 93, XIV e 162, § 41  do CPC, abram-se vista dos autos ao 
Ministério Público Estadual. 

Matinha/MA, 	de 	de 2019. 

Isabel Cristina jidade Duarte 
SecretáriØI - Substituta 
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